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PROCESSO LICITATÓRIO 38/2026. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 03/2026. 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE GLAUCILÂNDIA/MG, representado neste ato pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Herivelto Alves Luiz, comunica aos interessados que fará realizar 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 03/2026, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando à contratação do 

objeto abaixo indicado, em atendimento a lei 14.133/21, Decreto Municipal Nº 

279/2024, LC 123/06 (Aplicação da Lei Federal 14.133/21), nos termos deste edital e 

anexos.  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 22/06/2026 ate às 08:30 

horas do dia 07/07/2026.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DEMAIS FASES: 09h00min do dia 

07/07/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA ALICE DE SOUZA -, LOCALIZADA Á COMUNIDADE 

DE RIO DAS PEDRAS, ZONA RURAL, GLAUCILÂNDIA-MG, conforme Projeto, Planilha 

orçamentária, memorial descritivo e demais normas do Edital Completo.  

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 – A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio 

da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em 

todas as suas fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br  

1.2 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil Ltda: www.bll.org.br  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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1.3 – Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos, que especificam o serviço:  

Anexo I – Minuta do Contrato;  

Anexo II – Modelo declaração unificada; 

 Anexo III – Declaração de Enquadramento de ME/EPP, para anexar na plataforma da 

BLL;  

Anexo V – Modelo de declaração de conhecimento do local;  

Anexo VI – Termo de Referência; Planilha Orçamentária, disponível no site;  

Anexo VII – Planilha, disponível no site;  

Anexo VIII – Cronograma, disponível no site;  

Anexo IX – Memorial Descritivo, disponível no site; 

Anexo X – Projeto, disponível no site; 

1.4 – O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à 

disposição dos interessados no LINK: https://www.glaucilândia.mg.gov.br (licitações, 

editais). 

- O valor máximo que o Município de Glaucilândia/MG, se propõe a pagar pela 

execução da totalidade dos serviços, objeto desta Concorrência Eletrônica, será de R$ 

R$ 415.877,62 (quatrocentos e quinze mil oitocentos e setenta e sete reais e 

sessenta e dois centavos).  

2 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

2.1 – Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, por meio 

eletrônico na plataforma de disputa BLL, podendo também ser encaminhadas no e-

mail: licitaçãoglaucilandia@yahoo.com.br. 

2.1.1 – As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 

ao Setor de Licitações pelo telefone nº (38) 99744-8158. As questões estritamente 

técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos e secretaria Municipal de Educação do Município de 

Glaucilândia/MG.  

2.2 – Nos termos do Art. No art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte 

legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
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devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame.  

2.2.1 – As IMPUGNAÇÕES ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, 

por meio eletrônico, via internet na plataforma da concorrência (BLL) e poderão 

também serem encaminhadas no endereço eletrônico: 

licitaçãoglaucilandia@yahoo.com.br  

A inclusão na plataforma se faz necessário tendo em vista que o presente processo se 

trata de concorrência eletrônica. Da mesma forma caso o recorrente queira poderá 

anexar na plataforma e protocolizar no endereço já mencionado acima. 

2.2.2 – A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, 

em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante.  

2.2.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente.  

2.3 – Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes 

pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 2.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame.  

2.5 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

2.5.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

2.6 – Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 

alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 

instrumento convocatório.  

2.7 – Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 

registrados na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA 

EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às 

últimas.  

3 – REFERÊNCIAS DE TEMPO  
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3.1 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1 – Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 

estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que 

esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo 

objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições 

deste Edital.  

4.2 – Consórcio: será permitida a participação de consórcio.  

4.2.1 – A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No 

caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social.  

4.2.2 – A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 

 4.2.3 – Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do 

Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens:  

a) Designação do Consórcio e sua composição; 

 b) Finalidade do Consórcio;  

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo 

contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro 

competente para dirimir eventuais demandas entre as partes; 

 d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das 

prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao 

objeto da licitação;  

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do 

consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município de 

Glaucilândia/MG, por todos os consorciados;  

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única 

representante perante o Município de Glaucilândia/MG, com quem, por meio da 

pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à 

licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

 g) Designação do representante legal do consórcio;  

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição 

alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município de 

Glaucilândia/MG, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de 
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recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c”, 

supra;  

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura 

do eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do 

consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no 

cartório de Títulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas; 

 j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado;  

4.2.4 – A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente 

ou em outra formação de consórcio;  

4.2.5 – No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, supra.  

4.3 – Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados 

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:  

4.3.1 – Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos  

4.3.2 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.3.3 – Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;  

4.3.4 – Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação;  

4.3.5 – Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  

4.4 – Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante.  

4.5 – É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de 

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da 

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.  

4.6 – A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, 

bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo.  
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4.7 – O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da 

licitação diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do 

site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.  

4.8 – Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Glaucilândia/MG a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

4.9 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante 

vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento 

Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site 

www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação.  

4.10 – O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento 

licitatório.  

5 – CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES  

5.1 – As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 

Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com.br  

5.2 – A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e 

Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital;  

5.3 – O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da 

documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;  

5.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL;  

5.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
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BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

5.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  

5.7 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: 

https://bllcompras.com/.  

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1 – A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, no valor total do item/grupo ou percentual de menor preço.  

6.2 – Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 

inicial com o valor na Moeda Real, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br – quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas.  

6.3 – A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  

6.4 – Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

6.5 – O item da proposta que eventualmente contemplem objeto que não corresponda 

às especificações contidas nos ANEXOS deste Edital, serão desconsiderados.  

6.6 – Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço unitário de cada item, e GLOBAL, objeto licitado, de acordo com os preços 

praticados no mercado, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 

decimais; 

 b) especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que couber.  

C) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, 

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

https://bllcompras.com/
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fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza 

e todos os ônus diretos e indiretos;  

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão desta concorrência eletrônica;  

6.7 – Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, 

desde que não comprometam o interesse público e da Administração.  

6.8 – A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena 

aceitação destas pelo proponente.  

6.9 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 

presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis.  

6.10 – O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.11 – A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 

deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 

podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.  

6.10 – A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato.  

6.11 – Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

6.12 – As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

7.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na 

data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item 

licitado.  

7.2 – Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar 

lances públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual consignados no 

registro de cada lance.  

7.3 – Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, 

do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do 

ofertante.  
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7.4 – Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a 

disputa. Serão considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais 

forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado 

pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante.  

7.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.  

7.6 – Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, 

justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

7.6.1 – O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL DA OBRA.  

7.7 – O agente de contratação poderá fixar lance mínimo para os lances caso entenda 

ser necessário, entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

7.8 – Será adotado para o envio de lances na presente Concorrência Eletrônica o 

MODO DE DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

 7.8.1 – Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública.  

7.8.1.1 – A etapa de lances da sessão pública será no modo de DISPUTA 

ABERTO, durante 10 minutos serão dados lances livres (se do 8º ao 10º minuto 

não se registrar lance o sistema encerrará a fase de lances). Após os 10 minutos 

iniciais o sistema aceitará lances desde que feitos dentro do período de 2 

minutos assim a etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 minutos e 

assim sucessivamente, quando não houver novo lance, passados os 2 minutos 

últimos, o sistema encerrará a competição.  

7.8.2 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 

anterior será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.  

7.8.3 – Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  

7.9 – No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de 

Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.  
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7.10 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão da Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica 

diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil – BLL, 

através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da 

sessão.  

7.11 – O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

7.12 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

fixa.  

7.14 – No caso em que a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo 

sistema, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir 

o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa.  

7.15 – Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta 

ou lance apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se 

verifique a ocorrência de empate, será assegurado como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme Lei Complementar nº 123/06;  

7.15.1 – Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que 

as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de 

lances;  

7.15.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: a) A ME ou EPP 

melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), definido nos 

termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 

desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o 

menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão.  

É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o 

prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.  

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua 

documentação de habilitação;  

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.15.1, na ordem classificatória, com 

vistas ao exercício do mesmo direito;  
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem  

7.15.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar 

uma melhor proposta.  

7.16 – Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.  

7.17 – Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 

o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital;  

7.17.1 – Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor.  

7.18 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

7.19 – É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às 

sanções previstas nas leis pertinentes. (exceto lances digitados de forma errônea)  

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.  

8.2 – Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 

tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada 

aquela que:  

8.2.1 – Contenha vícios insanáveis;  

8.2.2 – Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório;  

8.2.3 – Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 

orçamento estimado para a contratação;  

8.2.4 – Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração Pública;  
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8.2.5 – Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável.  

8.3 3 – O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja 

demonstrada. 

 8.3.1 – No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas como indicio 

de  inexequídade as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 

14.133/2021.   

8.4 – A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários relevantes.  

8.5 – Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global.  

8.6 – A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações 

a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  

8.7 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita;  

8.8 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.9 – O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.9.1 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita.  

8.10 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  
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8.11 – Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

8.12 – Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para 

reelaborar e apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba 

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último 

lance, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas 

indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e 

Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber.  

9 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO  

9.1 – Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar 

exclusivamente por meio do sistema BLL, a documentação relacionada abaixo em ate 

30 minutos após a declaração de vencedora, caso a mesma não já a tenha inserido 

concomitantemente à proposta de preço, em original ou cópia autenticada por cartório 

competente, para aqueles documentos que se faz necessário até a data e o horário 

limites estabelecidos para abertura da sessão pública. No caso de cópia autenticada, 

toda documentação deverá estar perfeitamente legível.  

9.1.1 – Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será 

inabilitada e o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

9.2 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: I – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  

9.2.1 – A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.2.2 – Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a 

licitante inabilitada, por falta de condição de participação.  

9.3. – Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos 

relacionados nos subitens 9.6 a 9.13. 9.3.1. – O licitante que participar do certame 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não cumpri-las, será inabilitado e 

estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital.  

9.4. – Constituem motivos para inabilitação do licitante:  

9.4.1 – a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;  

9.4.2 – a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

 9.4.3 – o não cumprimento dos requisitos de habilitação.  

9.5 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.5.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

9.5.2 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.5.3 – Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.6 – DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.6.1 – Em anexo a plataforma deverá ser anexado os seguintes documentos:  

A) Contrato social ou a última alteração contratual ou consolidado, dentro das normas 

legais, com objeto social compatível com o objeto licitado.  

B) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

C) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

(Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31/08/2005);  

D) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;  

E) Certidão Negativa da Fazenda Municipal do domicílio do proponente;  

F) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;  

G) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
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H) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. (deverá constar obrigatoriamente os termos 

“nada consta” – falência e concordata), expedida no local da sede da licitante, no caso 

de não constar na certidão, o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida 

há menos de 90 (noventa) dias.  

J) Certidão Atualizada de Registro ou INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA expedida 

pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de validade.  

K) Atestado de capacidade técnico-profissional, comprovando aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
licitação, em nome de profissional(is) de nível superior, que tenha vínculo profissional 
formal com o licitante, devidamente comprovado por documentação pertinente, na 
data prevista para entrega da proposta e que conste na Certidão de Registro do no 

CREA ou CAU como responsável técnico do licitante. Tal(is) atestado(s), 
devidamente registrado(s) no CREA, deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, e estar acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a 
execução de obra ou serviço de características semelhantes e compatíveis às 
do objeto desta licitação, limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior 
relevância para o objeto licitado. O Profissional deverá comprovar a execução 
do seguinte tipo de serviço:  

 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO: 759 kg 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL:12,38m³ 

COBERTURA EM TELHA CERÂMICA, TIPO COLONIAL 147,5m² 

ENGRADAMENTO EM MADEIRA 147,67 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO 170,67 m² 
  

M) Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou mediante 

contrato de prestação de serviço, na data prevista para a entrega da 

licitação/proposta, profissional de nível superior com registro no CREA ou CAU, o qual 

será o Responsável Técnico pela execução da Obra. A empresa deverá comprovar o 

vínculo do profissional com a empresa com documento hábil.  

O) – DECLARAÇÕES, assinada pelo representante legal a empresa, com firma 

reconhecida em cartório ou assinada digitalmente ou ainda, assinada na presença do 

Agente de contratação, pode ser em uma única folha, declarando o seguinte:  

a) – CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e 

condições do presente Edital.  

b) FATOS IMPEDITIVOS: Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e 

que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que 
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esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública do Município de Glaucilândia/MG ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

c) – NEPOTISMO: Nenhum dos sócios administradores ocupam cargo político.  

d) – MENOR: Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e) FUNCIONÁRIOS: Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

f) PESSOA COM DEFICIÊNCIA: Cumpro as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas;  

g) LGPD: Minha empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – 

Lei nº 13.709/2018;  

h) ECONÔMICAS: Possuo condições econômicas para suprir a necessidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

i) MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS: Declaro para os devidos fins que possuo Máquinas e 

equipamentos para a fiel execução do futuro contrato. OBS.1: Não será aceito 

declaração unificadas, solicitadas por outros Municípios (restrinjam-se a nossa 

solicitação). Se presente, o declarante por algum motivo não assinou a declaração, 

poderá fazê-lo.  

9.13 – DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP)  

9.13.1 – As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  

9.13.2 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as ME ou EPP.  

9.13.3 – Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por 

microempresa, empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade 
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limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço 

classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.  

9.13.4 – Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá 

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria 

sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo 

de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor 

inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.  

9.13.5 – No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do 

licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeitos de negativa.  

9.13.6 – Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e 

trabalhista da proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final 

da mesma, que será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de 

comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).  

9.13.7 – Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste 

item, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços 

pela ME ou EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes 

que se enquadrem nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.  

9.13.8 – Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens 

anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 

originalmente vencedora do certame.  

9.14 – Dos critérios gerais para desempate entre propostas:  

9.14.1 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei 14.133/21;  

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.  
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9.14.2 – Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize;  

II – empresas brasileiras;  

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

9.15 – As regras previstas no item 9.14.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no 

art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

9.16 – Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital;  

9.17 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

9.18 – É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às 

sanções previstas nas leis pertinentes.  

10 – DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO  

10.1 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.2 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.3 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Glaucilândia/MG, na Pç 

José Brant Maia, nº 01, centro, Glaucilândia-MG 

10.4 – Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
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processo para responder pelo proponente. Os documentos comprobatórios do 

representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados 

juntamente com o recurso.  

10.5 – Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do 

ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se 

dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da 

Lei 14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do 

sistema da BLL sua intenção de recorrer, no prazo de 15 minutos, apos a 

manifestação e abertura do prazo pelo agente de contratação, explicitando 

sucintamente suas razões.  

10.6 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação 

à vencedora.  

10.7 –Havendo a manifestação de intenção de  recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.8 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.9 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Glaucilândia/MG,  

10.10 – Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 

14.133/2021.  

1 0.1 2 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.13 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.14 – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento.  

10.15 – Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente 

no âmbito do Município de Glaucilândia/MG.  
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10.16. A Prefeitura De Glaucilândia, aplica o principio do formalismo moderado, sendo 

que recursos que que apresentem formas que possam ser sanadas, ou que se 

baseiam em excesso de formalismo não serão acatados. 

11 – DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

11.1 – Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de 

Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora.  

11.2 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

Agente de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente.  

11.3 – Será facultado à Prefeitura Municipal de Glaucilândia/MG, quando o convocado 

não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor.  

11.4 – Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitarem a contratação nos termos do 

subitem acima, a Prefeitura Municipal de Glaucilândia/MG, poderá convocar os 

Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital:  

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO  

12.1 – Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do 

direito à contratação. 

12.2 – O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 

decisão. 

12.3 – Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 12.1, ensejará 

a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste 

instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
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condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar 

a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

instrumento. 

13 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1 – São designados como gestores do Contrato e responsáveis administrativos 

pela fiscalização da execução da entrega dos serviços objeto deste Edital os 

servidores designados no termo de referência ou a ser designado em portaria própria, 

aos quais compete o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando aos gestores às ocorrências que possam prejudicar o bom 

andamento do contrato e ainda:  

I – atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega da obra e após 

conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao 

gestor para certificação;  

II – confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato;  

III – verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

IV – comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;  

V – acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade 

necessárias e /ou previstas contratualmente;  

VI – informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato;  

VII – emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a 

execução do objeto contratado;  

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa vencedora do certame, pelos danos causados a 

Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

13.3 – A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide 

nem diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do 

servidor designado para a fiscalização;  
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13.4 – À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos 

considerados inadequados.  

13.5 – Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições:  

a) representar os interesses da empresa perante a Administração;  

b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;  

c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos 

fornecidos;  

d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários.  

13.6 – A empresa contratada deve indicar um responsável pelo serviço, para 

comunicação entre a fiscalização do contrato e a empresa contratada. Fica a critério 

da fiscalização, solicitar, a qualquer tempo a substituição de qualquer funcionário da 

contratada, ao seu exclusivo critério, cabendo à contratada, neste caso, promover a 

substituição imediata ou no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da 

solicitação, desde que não ocorra prejuízo da continuidade dos serviços, neste caso 

sendo prorrogado o prazo por igual período.  

13.7 – O município de Glaucilândia/MG exercerá ampla fiscalização da Contratada 

através de equipe de funcionários com autoridade para exercer, em seu nome, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços de manutenção 

normal e especial.  

13.8 – A fiscalização deverá ter acesso diário ao sistema informatizado, implementado 

pela contratada, que contenha os registros de solicitações, manutenções e a relação 

dos materiais aplicados e ou substituídos em cada serviço executado de iluminação 

pública.  

13.9 – Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização às dependências 

do Local da Obra. A Contratada deverá submeter à aprovação da Fiscalização, 

mensalmente, relatório dos materiais e serviços efetivamente aplicados no sistema de 

iluminação pública.  

14 – DAS OBRIGAÇÕES  

14.1 – Obrigações da CONTRATADA  

14.1.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

14.1.1.1 – A Contratada deverá efetuar a prestação de serviços, em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

14.1.1.2 – A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias o material/serviços com avarias, defeitos ou vícios;  

14.1.1.3 – A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

14.1.1.4 – A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

14.1.1.5 – Deverá entregar, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, 

a mesma apresentados em sua proposta.  

14.1.1.6 – Manter instalações adequadas à execução do contrato, conforme 

especificado neste anexo.  

14.1.1.7 – Dirigir tecnicamente os serviços e obras, executando-os com rigorosa 

observância ao estabelecido nas Instruções, bem como na forma da lei, respeitando 

as recomendações das Normas Técnicas Brasileiras, das Normas Técnicas da 

Concessionária e o Código de Obras do Município.  

14.1.1.8 – Fornecer toda a mão de obra, ferramental, equipamentos e materiais 

necessários à execução dos serviços.  

14.1.1.9 – Realizar todos os serviços descritos neste documento, e, diligenciar os 

casos omissos a fiscalização.  

14.1.1.10 – Providenciar equipamentos de segurança individuais e coletivos 

necessários à segurança na execução dos trabalhos, observando as normas de 

Segurança e Medicina do Trabalho.  

14.1.1.11 – Utilizar somente pessoal comprovadamente habilitado para todos os 

serviços técnicos e administrativos.  

14.1.1.12 – A CONTRATADA deverá registrar Anotação de Responsabilidade Técnica 

dos serviços junto ao CREA ou CAU, devendo a ser encaminhada via juntada à 

primeira Nota Fiscal/Fatura de Serviço.  

14.2 – Obrigações da CONTRATANTE  

14.2.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
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 14.2.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

14.2.3 – Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

14.2.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

14.2.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

14.2.6 – A administração do Município de Glaucilândia/MG, não responderá por 

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

15 – DO PAGAMENTO  

15.1 – O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão de nota fiscal pela 

contratada. A nota fiscal somente deverá ser emitida após aprovação da medição pela 

fiscalização.  

16 – DA ISENÇÃO DO CAUÇÃO CONTRATUAL  

16.1 – A licitante vencedora ficará responsável pela execução contratual, mediante as 

cláusulas e condições do presente instrumento, ficando dispensada garantia como 

seguro garantia e outros.  

17 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

17.1 – O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 

do contrato no PNCP e nos Diários Oficiais, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 

14.133/2021, e terá duração de 06 (seis) meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 

14.133/2021, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107.  

17.2 – A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do 

Contrato, salvo prorrogação justificada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos autos.  

17.3 – Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á 

o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da 

Lei nº. 14.133/2021.  
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17.4 – Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal de Glaucilândia/MG.  

17.5 – A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.  

18 – DO REAJUSTAMENTO  

18.1 – Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, 

no prazo inferior a 01 (um) ano. 

18.2 – O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e 

repactuação será de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.  

18.3 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, 

o prazo irá reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.  

19 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa à inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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19.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 19.2.1 – Advertência, quando o Contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

19.2.2 – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

19.2.3 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei).  

19.2.4 – Multa:  

19.2.4.1 – moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.  

19.2.4.2 – 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou 

entrega seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições 

avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos 

serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.  

19.2.4.3 – 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução 

total do contrato.  

19.2.4.4 – O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

19.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º)  

19.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

19.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

19.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º).  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 
 

27 
 

19.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

19.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.9 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a 

gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

19.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

19.11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

19.12 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

19.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  
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20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

20.1 – As dotações orçamentárias para suportar as despesas com a 

execução do contrato serão a conta das dotações orçamentárias previstas na 

L.O.A do exercício de 2026 

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recurso 

483 3449051000000 3039 1500000 

 

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1 – É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta.  

21.2 – A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21.  

21.3 – Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de 

Licitações da Prefeitura do Município de GlaucilândiaMG, no horário de expediente da 

Prefeitura, pelo telefone (38) 32368136.  

21.4 – As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital;  

21.5-Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da 

Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova 

data marcada. 

 21.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas. A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.  

21.7 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

21.8 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração deste Município.  

21.9 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 

sentido contrário.  
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21.10 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário.  

21.11 – O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública da 

licitação.  

21.12 – Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será 

devidamente motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

21.13 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, 

sem convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes 

ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame.  

21.14 – A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 

contratação.  

21.15 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação 

vigente que rege a matéria.  

22 – LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS  

22.1 – Aplica-se à presente Licitação as disposições constantes na Lei 14.133/21 e 

suas alterações subsequentes. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 

pela Comissão de Licitações.  

23 – DO FORO  

23.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros/MG, para dirimir quaisquer 

dúvidas se/ ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Glaucilândia/MG, 17 de JUNHO de 2026. 

________________________________ 

Luiz Carlos Gomes 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO Nº, XXXX/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 

03/2026 – Processo Administrativo nº 038/2026 CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE GLAUCILÂNDIA/MG E DE OUTRO ........................... 

NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021.  

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GLAUCILÂNDIA/MG, com endereço 

na Pç Jose Brant Maia, nº 01, centro, Glaucilândia/MG, CEP 39592-000, inscrita no 

CNPJ sob n.º 01.612.496/0001-17, neste ato representada pelo PREFEITO 

MUNICIPAL sr. Herivelto Alves Luiz, inscrito no CPF sob o nº xxxxxx, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATANTE, e ........................, inscrita no CNPJ 

sob nº ..........................., neste ato representada por seu representante legal, 

Senhor(a) ............................., doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 038/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica nº 03/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

CLAUSULA I – OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA ALICE DE SOUZA -, LOCALIZADA Á COMUNIDADE 

DE RIO DAS PEDRAS, ZONA RURAL, GLAUCILÂNDIA-MG, conforme Projeto, Planilha 

orçamentária, memorial descritivo e demais normas do Edital Completo. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Projeto executivo;  

1.2.2. Memorial Descritivo  

1.2.3. O Edital da Licitação;  

1.2.4. A Proposta do contratado;  

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.2.6. As normas, as especificações gerais, as instruções em uso, as disposições 

regulamentares do Município, o cronograma físico-financeiro, os demais elementos 
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existentes nos autos que originam esta contratação, constantes do Processo 

Administrativo nº 038/2026 .  

CLAUSULA II – FUNDAMENTAÇÃO (art. 92, III)  

2.1. O presente instrumento fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021 e Demais 

legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber.  

CLAUSULA III – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual será empreitada por preço global, com o 

fornecimento dos materiais e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do 

contrato.  

3.2. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 10 (Dez) dias 

após a emissão da Ordem de Serviço/Início e concluída num prazo máximo de 06 

(Seis) meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço/Início, podendo ser 

prorrogado conforme necessidade, devidamente justificado e mediante acordo entre 

as partes de acordo a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações legais.  

3.3. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execução da 

Obra.  

3.4. A CONTRATADA deverá apresentar, através de seu responsável técnico, seu 

próprio planejamento (cronograma físico financeiro), levando em conta a produtividade 

de suas máquinas, equipamentos e mão-deobra, observando e obedecendo, contudo, 

o prazo estipulado no Cronograma Físico Financeiro deste órgão. Este planejamento 

deverá considerar a estratégia para cumprimento dos prazos, levando em 

consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos dos fornecedores, 

dentre outros fatores intervenientes. Sendo os serviços executados medidos e 

aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha 

orçamentária.  

3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo comas 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput)  

3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  

3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
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3.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

3.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

3.10. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representa-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118).  

3.11. O contratado designará formalmente o preposto, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado.  

3.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

3.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

3.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

3.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

3.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

3.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

3.18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

(IN 5/2017, art. 44, 31º).  
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3.19. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

3.20. Dos Critérios de Aferição e Medição para Faturamento:  

3.20.1. A avaliação da execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes 

aspectos, no que couber: 

 I – os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada;  

II – os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas;  

III – a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

 IV – a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

V – o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

VI – a satisfação do público usuário.  

3.20.2. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso 

positivo, deverá comunicar ao gestor do contrato para que este promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII, do Título III, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

3.21. Do Recebimento:  

3.21.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  

3.21.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga.  

3.21.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
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no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 3.21.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

3.21.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

3.21.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

3.21.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

3.21.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos:  

3.21.9. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  

3.21.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções;  

3.21.11. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

3.21.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.  
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3.21.13. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão.  

3.21.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

3.21.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

3.21.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato.  

3.22. Liquidação  

3.22.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022.  

3.22.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3.22.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

3.22.3.1. O prazo de validade  

3.22.3.2. A data da emissão  

3.22.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

3.22.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

3.22.3.5. O valor a pagar; e  

3.22.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

3.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante;  

3.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

3.25. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018).  

3.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

3.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

3.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

3.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

3.30. Prazo de pagamento  

3.31. Forma de pagamento  

3.31.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

3.31.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  
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3.31.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

3.31.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

3.31.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

CLAUSULA IV – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento.  

CLAUSULA V – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLAUSULA VI – PREÇO (art. 92 V)  

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLAUSULA VII – PAGAMENTO (art. 92 V e VI)  

7.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 dias da apresentação da nota 

fiscal, podendo ser exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual 

e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as 

disposições deste edital.  

7.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 

constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 
 

38 
 

7.3. O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da 

conta corrente e ao recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal.  

7.4. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às 

retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os 

respectivos normativos.  

7.5. O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados, devendo ser descontados valores correspondentes a serviços 

não prestados, ainda que constantes em nota fiscal emitida pelo Contratado.  

7.6. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições 

previstas do processo administrativo no que concerne a PROPOSTA e a 

HABILITAÇÃO.  

CLAUSULA VIII – REAJUSTE (art. 92, V)  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

8.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

[elaboradas com base no SINAPI do mês 03/2026, SETOP 01/2026.  

8.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste  

8.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

8.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

8.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
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8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

8.9. O reajuste será realizado por apostilamento.  

CLAUSULA IX – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

9.1. São obrigações do Contratante:  

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos.  

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas.  

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência;  

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste.  

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
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9.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato.  

9.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento.  

9.1.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

a) “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;  

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;  

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  

d) carta “habite-se”, emitida pela prefeitura; e  

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis;  

9.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  

9.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado.  

9.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

9.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução.  

CLAUSULA X – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas:  
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10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo 

na execução do contrato.  

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade.  

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 

de contingência cabíveis.  

10.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; b) 

Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União c) Certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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10.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

10.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

10.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

10.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

10.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

10.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina.  

10.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere.  

10.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

10.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

10.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

10.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  
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10.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

10.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

10.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

10.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional.  

10.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto.  

10.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante.  

10.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função.  

10.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante.  

10.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidro-sanitárias, elétricas e de comunicação.  

10.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  

10.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

10.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
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relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto.  

10.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

10.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.  

10.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 

caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.  

10.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).  

CLAUSULA XI – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLAUSULA XII – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações previstas nos incisos I à XII do artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

12.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, 

a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por 

cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo 

Município, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.  

12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito 

às seguintes sanções: a) advertência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

contrato; c) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de até no 

máximo 3 (três) anos, nos casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 

14.133/2021; d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 

da Lei Federal n. 14.133/2021.  
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12.4. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de 

aplicação de qualquer penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato. 

 12.5. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de 

caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente 

comprovada perante a Entidade de Licitação.  

12.6. As sanções previstas nas alíneas A, C e D da cláusula 11.3 deste contrato 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea B da referida 

cláusula.  

CLAUSULA XIII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. A extinção do contrato poderá ser:  

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, bem como pelo sistema de descredenciamento, 

desde que haja interesse da Administração;  

III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as situações previstas nos incisos I à IX do artigo 137 Lei Federal n. 

14.133/2021, observadas as exigências legais.  

13.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas nos 

incisos I à V do § 2º do artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

13.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a:  

I – Devolução da garantia;  

II – Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III – Pagamento do custo da desmobilização.  
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13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:  

I – Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  

II – ocupação E utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

III – Execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; IV – Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.  

13.7. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 

ou indireta.  

13.8. Na hipótese do inciso II, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário municipal competente.  

CLAUSULA XIV – DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. O Município exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando 

desde já designado nos da indicação do Documento de Formalização de Demanda, a 

servidor LWAN MATHEUS COSTA SOUZA, ENGENHEIRA CIVIL - CREA 255.542/D, para 

fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, na forma do que dispõe o art. 104, III 

c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/2021, a quem competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a Administração.  

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do Município, em conformidade com o artigo 120 da 

Lei n. 14.133/2021.  

CLAUSULA XV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

15.1. – As dotações orçamentárias para suportar as despesas com a 
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execução do contrato serão a conta das dotações orçamentárias previstas na 

L.O.A do exercício de 2026,  

Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recurso 

483 3449051000000 3039 1500000 

 

 

CLAUSULA XVI – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLAUSULA XVII – ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

CLAUSULA XVIII – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sitio oficial do 

Municipio de Glaucilândia, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLAUSULA XIX – FORO (art. 92, §1º)  
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19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes ClarosMG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

19.2. E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma.  

Glaucilândia/MG, xxxxx de xxxx 2026. 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE GLAUCILÂNDIA/MG 

HERIVELTO ALVES LUIZ 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

_____________________________________ 

CPF 

_____________________________________ 

CPF 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DECLARAÇÃO UNIFICADA Ao Sr. Agente 

de Contratação do Município de Glaucilândia/MG, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 03/2026. 

 Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ............................................, através de seu representante legal infra-

assinado, declara que:  

a) – CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e 

condições do presente Edital.  

b) FATOS IMPEDITIVOS: Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e 

que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que 

esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública do Município de Rio das Antas/SC ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

c) – NEPOTISMO: Nenhum dos sócios administradores ocupam cargo político.  

d) – MENOR: Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e) FUNCIONÁRIOS: Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

f) PESSOA COM DEFICIÊNCIA: Cumpro as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas;  

g) LGPD: Minha empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – 

Lei nº 13.709/2018; 

h) ECONÔMICAS: Possuo condições econômicas para suprir a necessidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  
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i) MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS: Declaro para os devidos fins, que possuo Máquinas 

e equipamentos para a fiel execução do futuro contrato.  

..........................................., ........,.............................. de 2026.  

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo)  

 

 

 

ANEXO III 

 Modelo de declaração de enquadramento como ME ou empresa de pequeno porte 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 03/2026 A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ 

sob o nº _, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº , do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no edital 

supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, 

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das 

vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja 

inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 

jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar;  

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar. Que estará 

observando as disposições do § 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-

calendário de realização da licitação.  

............................................................................  

Local e data.  
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...........................................................................................................  

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

(ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA E NA PLATAFORMA BLL). 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA E NA PLATAFORMA BLL). 
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ANEXO VI 

MEMORIAL DESCRITIVO 

(ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA E NA PLATAFORMA BLL). 
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ANEXO VII 

PROJETO 

(ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA E NA PLATAFORMA BLL). 

 

 

 

 

 

 


